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Lei nº 3.668, de 04 de dezembro de 2007. 
' 

Dispõe sobre a realização de convênio com a 
Fundação PROCON, destinado ao estabelecimento 
de programa municipal de proteção e defesa do 
consumidor, para cumprimento das disposições 
do Código de Defesa do Consumidor e demais 
normas da política nacional das relaçoes de 
consumo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.668/2007: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênios com a Fundação 
de Proteção e D.efesa do Consumidor - PROCON, vinculada à Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, destinados ao estabelecimento de 
programa municipal de proteção e defesa do consumidor, bem como eventuais 
renovações e re-ratificações. 

· Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de dezembro de 2007. 

Registrada e publicada na 

1 ado Junior 
nicipal 

visão de xpediente e Secretaria, na data supra. 
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